
MEMVIMA NUMMI DE UMAGIANA 
Estado do Paraná 

BECIIEUO 0.o 15°  
Institui Comissão Especial para análise das 

planilhas e definição das tarifas para 	o 

Transporte Coletivo Urbano, dando 	outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
	no 

de suas atribuições legais, 

Considerando o protocolado pela empresa Via 

o Umuarama Ltda, objetivando reajustes nas tarifas para o Trans 

rte Coletivo Urbano, desta cidade; 

Considerando que, recêntemente, o 	Conselho 

terministerial de Preços - CIP - atribuiu aos Municípios do inte 

Dr, a competência para definição dessas tarifas: 

Considerando o envolvimento dos Serviços Co 

tivOS em todos os segmentos da população umuaramense, 

ate nas camadas de baixo poder aquisitivo; merecendo, 

e acuradas análises Sejam procedidas sobre as planilha 

das, para definição dos preços, 

principal 

destarte, 

apresen 

DECRETA: 

, Art. 19  - Fica instituída a seguinte Comissão Especial p_a.
_ 

analisar as planilhas apresêntadas, assim como, definir as tari 

s para os serviços de Transp6rte Coletivo Urbano, desta cidade: 

- Bel ANA MARIA LEONEL 

- Bel LAIR CARBONERA 

- Eng° JOSE POSSENTI 

- DnI0 ALVES RODRIGUES TRUTE 

- SEBASTIÃO CALISTO BARBOSA 

- ONIVALDO GUAZELLI 

Parágrafo Único - A Comissão instituída deverá: 

a).- Reunir-se, no dia 22 do corrente, 'as 15:'00 horas, no 



SETOGUTTE 

efedio Municipal 

jL 

IT,URAi:MUNKIPAL DE UMUARAMA DECRETO N9 5n /81 02 FLS.  

ROWN 	Rodoviário desta Prefeitura Municipal 
Apresentar circunstanciado relatõrio que justifique 

damed4a,definição das tarifas sugeridas; 

Urt. 29  - Os serviços prestado s pelos componentes da Co 

PiS'titulda serão sem -ónus do Município e considerados dere 

04W 

4151FíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
Mr . 20 de julho de 1981. 
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UMUARAMA IL USTRADO 
DE 3/ 	/ 19 	 
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